
RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 494/ADM/2021

PORTARIA Nº 494/ADM/2021, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Férias a Servidora Público Municipal Marcilene dos
Santos, lotada na Secretaria Municipal de Administração, matricula nº
6346, partir do dia 22 de novembro a 21 de dezembro do ano de 2021,
sendo que os primeiros 10 (dez) dias serão convertidos em abono pecu-
niário conforme art. 74 da Lei Municipal 499/2011, referente ao período
aquisitivo 2019/2020, conforme Artigo 62 e 65 da Lei Municipal 499/2011,
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 19 de novembro de 2021.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 19 de novembro de 2021.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP

21/2021

AVISO DE LICITAÇÃO - SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO:4.205/2021

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT por meio de sua Pregoeira e Equipe
de Apoio, nomeados através do Decreto nº 130/GP/2021, faz saber aos
interessados que esta Suspendendo a LICITAÇÃO NA MODALIDADE
DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2021 que
trata REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM GERENCIAMENTO E
CONTROLE DE COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO E RASTREIO COM
PROCESSAMENTO E UNIFICAÇÃO DOS DADOS PARA ATENDER A
FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA-MT.

Motivo: Representação de natureza externa com pedido de cautelar.

Colniza – MT, 19 de novembro de 2021.

Marcilene dos Santos

Pregoeira Oficial

CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA MT

PORTARIA N° 072 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto no parágrafo único do Artigo 41 da Lei Municipal
n. 505/2011;

Considerando o requerimento do servidor apresentado em 19 de outubro
de 2021, apresentando o Diploma de Graduação em Ciências Contábeis,
expedido por instituição credenciada pelo MEC;

Considerando os termos do parecer jurídico exarado pela D. Procuradoria
Jurídica desta Casa de Leis, datado de 25 de março de 2021;

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Avaliação de
Desempenho para fins de concessão de Progressões em 19 de novembro
de 2021, a qual foi instituída pelas Portarias n°. 028/2021 e 071/2021.

R E S O L V E:

Art. 1° - Enquadrar o Sr. ILSON MORAIS DE OLIVEIRA, Portador do RG
n. 916346 SSP/RO e do CPF n. 881.405.712-53, Servidor Efetivo, ocupan-
te do Cargo de Agente Administrativo da Câmara Municipal de Colniza,
Estado de Mato Grosso, na Referência “20”, Nível “9”, com vencimentos
estabelecidos no Anexo II, Tabela II, da Lei Municipal n. 864 de 06 de maio
de 2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do os seus efeitos a data de 19 de outubro de 2021.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se; Publique-se, e, Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Colniza/MT, Palácio Ve-
reador Mauro Mendes, em 19 de novembro de 2021.

OSEIA PEREIRA GUEDES

Presidente

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação nos lo-
cais de costume, átrio da Câmara e Recinto do Paço Municipal.

Colniza-MT, 19 de novembro de 2021.

_________________________

Oseia Pereira Guedes

Presidente

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2021/SEMEC/COLNIZA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2021/SEMEC/COLNIZA

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLNIZA, ESTADO DE MATO GROSSO no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37 da Constitui-
ção Federal e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão
abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para contratação e formação de cadastro reserva de servidores para atender a
natureza emergencial, transitória de natureza temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX da Constituição Federal/88, que são
indispensáveis à prestação de serviços públicos finalísticas para substituições de vagas decorrentes de designação do titular de cargo efetivo para o
exercício de funções gratificadas, licenças médicas, licença prêmio, licenças Maternidade, licenças sem remuneração, qualificação profissional, licença
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eleitoral, bem como para atender convênios ou programas com o Governo Federal na área educacional, contratados pelo Regime Jurídico estatutário
de natureza especial e prevalecendo o Regime Geral da Previdência Social- RGPS/INSS como regime previdenciário.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 O Processo Seletivo Simplificado - PSS é destinado à seleção de profissionais para atuar em estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino,
exclusivamente para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, suprindo as aulas ou cargos vagos existentes em todo o ter-
ritório municipal, face ausência de pessoal efetivo para atender a demanda e em substituição mediante Contrato Temporário, com fulcro no inciso IX
do artigo 37 da Constituição Federal, bem como no inciso VI, artigo 129 da Constituição Estadual, considerando o artigo 19 e 20 da Lei Municipal 500/
2011, considerando o artigo 83 da Lei Municipal 502/2011, considerando a Lei Municipal nº 608/2014 e considerando a Lei Municipal nº 844/2019 e a
Lei Municipal nº 911/2021 artigo 25.

1.2 - A seleção para contratação temporária de Professor, Técnico em Desenvolvimento Infantil (T.D.I), Apoio Administrativo Educacional/AAE (em suas
respectivas funções), Motorista de veículos pesados, Pedreiro e Carpinteiro será para provimento de pessoal nos respectivos cargos/funções correlatas,
a saber:

I - Apoio Educacional: A distribuição da função será de acordo com a necessidade da Instituição.

II – Professor: Atribuir preferencialmente aos professores candidatos a contrato temporário sem vínculos com outra rede, seja público ou privado. A atri-
buição da carga horária será conforme necessidade da Instituição e os vencimentos serão conforme estabelecidos no anexo X, obedecendo o disposto
no § 3º do artigo 41 da lei 502 de 2011, conforme redação dada pela lei 684 de 2017.

§ 3º- Havendo necessidade de contratação temporária, a mesma poderá ser feita observando o mínimo de 10 (dez) horas-aula e o máximo de
40 (quarenta) horas.

III – Técnico de Desenvolvimento Infantil: A atribuição e distribuição da jornada serão de acordo com a necessidade da Instituição.

IV – Motorista de Veículos Pesados: A distribuição da função será de acordo com a necessidade da Instituição

V – Pedreiro e carpinteiro - A distribuição da função será de acordo com a necessidade da Instituição

SEDE -ZONA URBANA

Denominação do cargo Requisitos específicos
Carga
Horária
Semanal

Nº
Vagas

Vencimento
Mensal (R$)

Apoio Administrativo Educacional: (merendeira) Ensino Fundamental 40 ho-
ras CR R$ 1.

211,22
Apoio Administrativo Educacional: (zeladora/serviços ge-
rais) Ensino Fundamental 40 ho-

ras CR R$ 1.
211,22

Professor Anos Iniciais do
Ensino Fundamental Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor de Educação
Infantil Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(Língua Portuguesa)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Letras/ Língua Portu-
guesa

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Língua Inglesa) Curso Superior Completo de Licenciatura em Letras/ Língua Inglesa 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(Educação Física) Curso Superior Completo de Licenciatura em Educação Física. 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(Ciências) Curso Superior Completo de Licenciatura em Ciências Naturais. 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(Geografia) Curso Superior Completo de Licenciatura em Geografia. 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(História) Curso Superior Completo de Licenciatura em História. 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(Matemática) Curso Superior Completo de Licenciatura em Matemática. 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Técnico de Desenvolvimento Infantil Ensino Médio Completo 40 ho-
ras CR R$ 1.

211,22
Motorista veiculo pesado Ensino Fund. Completo 40 ho-

ras CR R$ 2.532,54

Pedreiro Ensino Fund. Completo 40 ho-
ras CR R$ 1.

321,33
Carpinteiro Ensino Fund. Completo 40 ho-

ras CR R$ 1.
211,22

EDUCAÇÃO DO CAMPO – ZONA RURAL
POLO ANA MARIA MACHADO

Denominação do cargo Requisitos específicos
Carga
Horária
Semanal

Nº
Vagas

Vencimento
Mensal (R$)

Apoio Administrativo Educacional: (merendeira/ze-
ladora/serviços gerais) Ensino Fundamental 40 horas CR R$ 1.

211,22
Professor de Educação
Infantil e Anos Iniciais do
Ensino Fundamental

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior 20 horas CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(Língua Portuguesa)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Letras/ Língua Portu-
guesa 20 horas CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Língua Inglesa) Curso Superior Completo de Licenciatura em Letras/ Língua Inglesa 20 horas CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Educação Física) Curso Superior Completo de Licenciatura em Educação Física. 20 horas CR R$ 2.

000,98
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Professor – Nível Superior
(Ciências) Curso Superior Completo de Licenciatura em Ciências Naturais. 20 horas CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Geografia) Curso Superior Completo de Licenciatura em Geografia. 20 horas CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(História) Curso Superior Completo de Licenciatura em História. 20 horas CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Matemática) Curso Superior Completo de Licenciatura em Matemática. 20 horas CR R$ 2.

000,98
Professor nível médio/magistério Diploma Nível médio/Magistério 20 horas CR R$ 2.

001,00
Técnico de Desenvolvimento Infantil Ensino Médio Completo 40 horas CR R$ 1.

211,22
Motorista veiculo pesado Ensino Fund. Completo 40 horas CR R$ 2.532,54
POLO MANOEL BANDEIRA

Denominação do cargo Requisitos específicos
Carga
Horária
Semanal

Nº
Vagas

Vencimento
Mensal (R$)

Apoio Administrativo Educacional: (merendeira/zeladora/serviços gerais) Ensino Fundamental 40 ho-
ras CR R$ 1.

211,22
Professor de Educação
Infantil e Anos Iniciais do
Ensino Fundamental

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal
Superior

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Língua Portuguesa)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Le-
tras/ Língua Portuguesa

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Língua Inglesa)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Le-
tras/ Língua Inglesa

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Educação Física)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Edu-
cação Física.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Ciências)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Ci-
ências Naturais.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Geografia)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Geo-
grafia.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(História)

Curso Superior Completo de Licenciatura em His-
tória.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Matemática)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Ma-
temática.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor nível médio/magistério Diploma Nível médio/Magistério 20 ho-

ras CR R$ 2.
001,00

Técnico de Desenvolvimento Infantil /auxiliar de sala) Ensino Médio Completo 40 ho-
ras CR R$ 1.

211,22
Motorista veiculo pesado Ensino Fund. Completo 40 ho-

ras CR R$ 2.532,54

POLO TANCREDO NEVES

Denominação do cargo Requisitos específicos
Carga
Horária
Semanal

Nº
Vagas

Vencimento
Mensal (R$)

Apoio Administrativo Educacional: (merendeira/zeladora/serviços gerais) Ensino Fundamental 40 ho-
ras CR R$ 1.

211,22
Professor de Educação
Infantil e Anos Iniciais do
Ensino Fundamental

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal
Superior

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Língua Portuguesa)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Le-
tras/ Língua Portuguesa

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Língua Inglesa)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Le-
tras/ Língua Inglesa

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Educação Física)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Edu-
cação Física.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Ciências)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Ci-
ências Naturais.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Geografia)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Geo-
grafia.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(História)

Curso Superior Completo de Licenciatura em His-
tória.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Matemática)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Ma-
temática.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor nível médio/magistério Diploma Nível médio/Magistério 20 ho-

ras CR R$ 2.
001,00

Técnico de Desenvolvimento Infantil Ensino Médio Completo 40 ho-
ras CR R$ 1.

211,22
Motorista veículo pesado Ensino Fund. Completo 40 ho-

ras CR R$ 2.532,54

POLO BARTOLOMEU BUENO

Denominação do cargo Requisitos específicos
Carga
Horária
Semanal

Nº
Vagas

Vencimento
Mensal (R$)

Apoio Administrativo Educacional: (merendeira/zeladora/servi-
ços gerais) Ensino Fundamental 40 ho-

ras CR R$ 1.
211,22

Professor de Educação
Infantil e Anos Iniciais do
Ensino Fundamental

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior 20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Língua Portuguesa)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Letras/ Língua
Portuguesa

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Língua Inglesa)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Letras/ Língua In-
glesa

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
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Professor – Nível Superior
(Educação Física) Curso Superior Completo de Licenciatura em Educação Física. 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(Ciências)

Curso Superior Completo de Licenciatura em Ciências Natu-
rais.

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98
Professor – Nível Superior
(Geografia) Curso Superior Completo de Licenciatura em Geografia. 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(História) Curso Superior Completo de Licenciatura em História. 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor – Nível Superior
(Matemática) Curso Superior Completo de Licenciatura em Matemática. 20 ho-

ras CR R$ 2.
000,98

Professor nível médio/magistério Diploma Nível médio/Magistério 20 ho-
ras CR R$ 1.

333,53
Técnico de Desenvolvimento Infantil Ensino Médio Completo 40 ho-

ras CR R$ 1.
211,22

Motorista veiculo pesado Ensino Fund. Completo 40 ho-
ras CR R$ 2.532,54

POLO IRMÃ LEONILDA PIOVEZAN

Denominação do cargo Requisitos específicos
Carga
Horária
Semanal

Nº
Vagas

Vencimento
Mensal (R$)

Apoio Administrativo Educacional: (merendeira/zeladora/serviços ge-
rais) Ensino Fundamental 40 ho-

ras CR R$ 1.
211,22

Professor de Educação
Infantil e Anos Iniciais do
Ensino Fundamental

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Supe-
rior

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98

Professor nível médio/magistério Diploma Nível médio/Magistério 20 ho-
ras CR R$ 2.

001,00
Técnico de Desenvolvimento Infantil /auxiliar de sala) Ensino Médio Completo 40 ho-

ras CR R$ 1.
211,22

DISTRITO DO GUARIBA

Denominação do cargo Requisitos específicos
Carga
Horária
Semanal

Nº
Vagas

Vencimento
Mensal (R$)

Apoio Administrativo Educacional: (merendeira/zeladora/serviços ge-
rais) Ensino Fundamental 40 ho-

ras CR R$ 1.
211,22

Professor de Educação
Infantil e Anos Iniciais do
Ensino Fundamental

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Supe-
rior

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98

Técnico de Desenvolvimento Infantil /auxiliar de sala) Ensino Médio Completo 40 ho-
ras CR R$ 1.

211,22
Motorista veiculo pesado Ensino Fund. Completo 40 ho-

ras CR R$ 2.
532,54

DISTRITO DO TRÊS FRONTEIRAS – POLO JOÃO ALVES DOS SANTOS

Denominação do cargo Requisitos específicos
Carga
Horária
Semanal

Nº
Vagas

Vencimento
Mensal (R$)

Apoio Administrativo Educacional: (merendeira/zeladora/serviços ge-
rais) Ensino Fundamental 40 ho-

ras CR R$ 1.
211,22

Professor de Educação
Infantil e Anos Iniciais do
Ensino Fundamental

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Supe-
rior

20 ho-
ras CR R$ 2.

000,98

Professor nível médio/magistério Diploma Nível médio/Magistério 20 ho-
ras CR R$ 2.

001,00
Técnico de Desenvolvimento Infantil /auxiliar de sala) Ensino Médio Completo 40 ho-

ras CR R$ 1.
211,22

1.3 - Este PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO consistirá em prova de títulos referentes à escolaridade e aperfeiçoamento profissional, con-
forme disposto nos anexos deste Edital.

1.4 - Antes de inscrever-se no PAS – PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DA SEMEC, o candidato deve observar as normas estabelecidas neste Edital e
certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da atribuição, todos os requisitos exigidos para a contratação.

1.5 - A participação dos candidatos no PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO, não implica obrigatoriedade de sua contratação, ocorrendo
apenas à expectativa de contratação, ficando reservado à Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude (SEMEC), direito
de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço público, obedecendo rigorosamente à ordem de Classi-
ficação Final, dentro do prazo de validade deste Edital, será de 12 (doze) meses que confere ao exercício de 2022.

1.6 - O cargo de professor para compor o quadro das unidades escolares será estabelecido mediante carga horária da matriz curricular ofertada cada
unidade escolar e nas etapas/modalidades, e cargos/funções estabelecidas em Portaria que dispõe sobre critérios e procedimentos a serem adotados
para o processo de atribuição.

1.7 - Para a definição do quantitativo de cargos às respectivas funções de TDI e AAE, serão observados os critérios estabelecidos nos Anexos da Por-
taria que dispõe sobre critérios e procedimentos a serem adotados para o processo de atribuição em decorrência do porte de cada unidade escolar.

2. DOS REQUISITOS:

2.1 - Para participar do Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve ser brasileiro nato ou naturalizado;

2.2 - Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 69 (sessenta e nove) anos, no momento da apresentação de documentos, conforme
disposto no item 4.9 deste Edital.
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2.3 - DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO

2.3.1- Não serão cobradas taxas ou qualquer outro valor para a inscrição no presente processo seletivo.

3. DO CADASTRO E DAS INSCRIÇÕES:

3.1 - A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o Professor, Técnico Desenvolvi-
mento Infantil (TDI),Apoio Administrativo Educacional, Pedreiro e Carpinteiro não poderão alegar desconhecimento das mesmas.

3.2 - Para a seleção dos candidatos a contrato temporário, dever-se-á inicialmente constituir-se a “Comissão de Atribuição”, que ficará encarregada do
processo de validação, análise dos documentos e responder a possíveis recursos interpostos.

3.3 – A Comissão de atribuição do PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO, será constituída através de Portaria da Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude.

3.4 - Não serão cobradas taxas ou qualquer outro valor para a inscrição no presente processo seletivo.

3.5- Das Inscrições no PAS – PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DA SEMEC - Para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS, os profissionais da
Educação, candidatos a contrato temporário deverão preencher o Formulário de Seleção, dentro dos prazos constantes no Anexo VII. O candidato,
antes de efetuar a inscrição, deve ler atentamente este Edital de Seleção e seus anexos, bem como certificar-se de que atende a todos os requisitos
exigidos, preenchendo integral e corretamente o formulário de seleção.

3.5.1 - O professor candidato a contrato temporário poderá se inscrever apenas para uma localidade, sendo excluído do PSS - PROCESSO SELETIVO
SIMPLICADO, o candidato que se inscrever em duas ou mais localidades.

3.6 - O Técnico de Desenvolvimento Infantil poderá se inscrever para concorrer a um único cargo/função, sendo excluído do PSS - PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLICADO, o candidato que se inscrever em duas ou mais localidades.

3.7 - O Apoio Administrativo Educacional, Pedreiro e Carpinteiro poderá se inscrever a um único cargo/função, sendo excluído do PSS - PROCESSO
SELETIVO SIMPLICADO, o candidato que se inscrever em duas ou mais localidades.

3.8 - Para a inscrição, no que se refere à FORMAÇÃO/TITULAÇÃO, deve-se considerar o ponto da maior titulação que o profissional tiver concluído,
não sendo permitido selecionar dois títulos ou mais para o mesmo nível de formação;

3.9 - Durante o período das inscrições, o candidato que finalizar a inscrição não poderá incluir ou alterar informações no formulário de seleção, porém,
se necessário, a inscrição poderá ser cancelada a pedido do próprio candidato e este poderá fazer nova inscrição;

3.10 - Uma vez encerrado o período das inscrições, não será permitido realizar nova opção, inscrição ou alteração no formulário de seleção, ficando
a ATRIBUIÇÃO vinculada ao critério de opção de inscrição;

3.11 - Será publicada a RELAÇÃO DE INSCRITOS de acordo com as datas definidas no cronograma (Anexo VII);

3.12 - É de responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO.

3.13 - A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, a SEMEC poderá inativar/anular a inscrição desde que verificada
a falsidade em qualquer documento e/ou irregularidade em informações fornecidas pelo candidato.

4. DA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS - VALIDAÇÃO:

4.1 - O candidato deverá comparecer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude, (SEMEC) munido dos documentos,
certificados e títulos originais registrados no Formulário de Seleção - PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO, para a VALIDAÇÃO dos dados re-
gistrados.

4.2 - Para a comprovação da formação/títulos:

4.2.1 - apresentar o Diploma emitido por Instituto Ensino Superior – IES, com curso autorizado (de graduação) ou, na falta deste, Atestado de Conclusão
de Curso Superior acompanhado do Histórico Escolar, constando data de colação de grau, observando que o prazo de validade para os Atestados de
Conclusão de Curso será de no máximo 2 (dois) anos, a contar da data de colação de grau do curso;

4.2.2 - para a comprovação de titulação (Pós-Graduação/Especialização, Mestrado e Doutorado), admitir-se-á somente a apresentação do Certificado
original, não serão considerados em nenhuma hipótese Declarações/Atestados de Conclusão - não serão aceitas conclusões de módulos de pós -
graduação, apenas certificados de conclusão de pós - graduação ou diploma.

4.2.3- as cópias dos documentos de escolaridade deverão ser entregues no momento da inscrição do candidato no Processo Seletivo, as quais serão
conferidos os originais. Não será aceito documento original para arquivamento.

4.2.4 - a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos será gerada a partir da VALIDAÇÃO dos documentos, possibilitando a atribuição.

4.3. Pessoa com Deficiência (PcD): às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas pelo § 1º do Art.
21 da Lei Complementar Estadual nº 114/2002, é assegurado o direito de participação no presente Processo Seletivo Simplificado, desde que as atri-
buições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, ficando reservado para as mesmas, 10% (dez por cento) das vagas aberta, no
município e para o cargo a que concorrem.

4.3.1 No ato da inscrição, o candidato deverá declarar ser pessoa com deficiência, especificá-la, e indicar se deseja concorrer às vagas reservadas.
Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas condições estabelecidas no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99 e suas
alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça-STJ (pessoas com visão monocular) e na Lei Nº 13.146, de 6 de Julho de 2015 que Institui a
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
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4.3.2 - a cada 10 (dez) candidatos convocados da lista universal, 01 (um) candidato da lista de inscritos como pessoa com deficiência será convocado,
perfazendo a equivalência aos 10% assegurados pela lei e, não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos com deficiên-
cia, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, seguindo a ordem de classificação final;

4.3.3 - o candidato, mediante convocação, além dos documentos descritos no item 4.9, deverá apresentar, às suas expensas, Laudo Médico/Perícia
INSS (original), emitido por especialista da área atestando a deficiência e a compatibilidade com as atribuições da função pretendida. No Laudo Médico/
Pericia, emitido impreterivelmente nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da comprovação de títulos, deverá constar:

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência;

b) limitações funcionais;

c) função para a qual é candidato;

d) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida;

e) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que
emitiu o Laudo.

4.3.4 - O candidato que apresentar Laudo Médico/Perícia que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função será excluído do
Processo Seletivo Simplificado.

4.4 - Da Validação:

4.4.1 - É de responsabilidade da comissão de atribuição, a análise, conferência e validação dos documentos apresentados pelos candidatos, sendo que:

a) a não apresentação dos documentos de título/escolaridade em cópia legível, as quais serão conferidos os originais, comprovando os critérios selecio-
nados no formulário de seleção, excluirá o candidato do processo PAS – PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DA SEMEC, cabendo à comissão de atribuição
a inativação do formulário de seleção, devendo constar em ata o motivo da inativação e ser assinada pelo interessado e pelos integrantes da Comissão;

b) a não apresentação dos documentos correspondentes à Formação Continuada, comprovando os critérios selecionados no formulário de seleção,
impossibilitará a permanência dos pontos no critério ao qual não pode ser comprovado, cabendo à comissão de atribuição a exclusão dos pontos no
critério não comprovado, passando o candidato a ter nova classificação;

c) os casos de apresentação de cursos online (EaD), a Comissão deverá analisar se o curso foi realizado em lapso temporal compatível com
a carga horária do curso, ex: se o curso for de 40 (quarenta) horas, deverá corresponder no mínimo a 5 (cinco) dias de duração.

4.4.2 - Será excluído pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que tenha tido o contrato temporário rescindido a título de pena-
lidade, nos últimos 5 (cinco) anos, que lhe tenha possibilitado o exercício do contraditório e da ampla defesa, conforme legislação vigente.

4.5. Da Impossibilidade de atribuição:

4.5.1 - O candidato que se enquadrar nos critérios abaixo ficará impossibilitado de participar da atribuição na Etapa/Fase, sendo-lhe permitida a perma-
nência no Cadastro Geral da SEMEC, para futura atribuição, após conclusão do processo inicial:

a) não comparecer à convocação, ou não manifestar interesse nas aulas ou vagas ofertadas;

b) não comprovar o dia, mês e ano de nascimento que constar no comprovante de inscrição, por ser critério de desempate;

c) não apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 4.0 e seguintes.

4.5.2 - Ficará completamente impedido de atribuição, o candidato que possuir acúmulo ilegal de cargos na forma da Lei, e, caberá à Comissão de
Atribuição inativar o formulário de seleção;

4.5.3 - Em atendimento ao item 4.5.1, alínea “a”, o candidato somente será considerado Desistente do Processo Seletivo Simplificado ao assinar
Termo de Desistência - (Modelo - Anexo VIII, deste Edital), ou quando do não comparecimento à convocação, mediante assinatura do responsável
pela Comissão de Atribuição e pelo menos 02 (duas) testemunhas idôneas.

4.6. Da Licença Maternidade de Servidora de Contrato Temporário:

4.6.1 - Não há impedimento à servidora de contrato temporário que no decurso do ano letivo vigente, por inaptidão temporária devido licença-
gestacional que adentre no ano letivo seguinte possa participar do PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO, porém sua atribuição estará sus-
pensa para futura convocação, quando do término da licença maternidade (180 dias), mediante a existência de cargo livre e/ou substituição, observando-
se a ordem de classificação, não acarretando prejuízo à convocação dos demais classificados;

4.6.2 - A inaptidão temporária da servidora candidata a contrato temporário por motivo de licença maternidade no decurso do ano letivo será
justificada somente com apresentação de atestado médico.

4.6.3 - Quando da aptidão à atribuição, após término da licença gestacional - 180 (cento e oitenta) dias, não ser-lhe-á garantido a atribuição na própria
unidade de inscrição, uma vez que esta é condicionada à existência de vaga (na sua formação) em qualquer unidade escolar.

4.7 Da servidora gestante:

4.7.1 - A candidata gestante com contrato temporário na Rede Municipal de Ensino, prorrogado por força de lei até a data do início do processo de
atribuição, deverá participar do PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO, para que lhe seja assegurada a continuidade de seu vínculo empregatício
conforme prevê a legislação;

4.7.2 - A candidata gestante com vínculo na Rede Municipal de Ensino terá sua estabilidade provisória mantida até o momento da atribuição, sendo que
para a atribuição será observada a ordem de classificação do PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO, (não haverá prioridade na ordem classifica-
tória para atribuição da gestante), contudo não lhe será garantida a atribuição na própria unidade de inscrição, e a sua atribuição deverá ser de acordo
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com a carga horária disponível no ato da atribuição, uma vez que a atribuição é condicionada à existência de vaga/carga horária (na sua formação/
opção) em qualquer unidade escolar do município;

4.7.3 - Em caso da gestante ficar remanescente, caberá à SEMEC identificar a última vaga condizente com a inscrição/habilitação dessa, no município,
reservá-la para a gestante e atribuí-la de imediato.

4.7.4 - A candidata deverá apresentar à Comissão de Atribuição da Unidade Escolar no momento da Validação de Documentos, o Atestado Médico
constando a idade gestacional e data prevista para o parto, sob pena de indeferimento da inscrição.

4.8 - Da distribuição de aulas/cargos e/ou jornada de trabalho - Atribuição:

4.8.1 - será realizada de acordo com Portaria de Atribuição de Aulas e/ou cargos em sessão pública, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Desporto, Lazer e Juventude (SEMEC);

4.9 - Do candidato ou seu procurador (mediante procuração) - deverá no processo de Validação e Atribuição:

4.9.1 - Se o próprio candidato - comparecer ao local, em data e horário estabelecido, portando:

a) documento de identificação original, oficial, válido com foto (ex: RG, CNH).

4.9.2 - Se por procurador (mediante procuração - Modelo Anexo IX), documento oficial, válido, com foto (ex.: RG, CNH), do outorgante e outorgado
- a procuração deverá ser com data atual (dentro dos últimos 120 dias).

4.9.3 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de estudante, carteiras funcionais
sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da
realização da validação documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há no máximo, trinta dias.

4.10 - Documentos exigidos para a liberação do contrato - O candidato,após atribuição,deverá apresentar-se no Departamento de Recursos Huma-
nos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude, (neste caso não será aceito procuração/procurador), no prazo máximo
em 24 (vinte e quatro) horas, munido dos documentos exigidos no ato da contratação.

4.10.1 - Documentação exigida em duas vias:

a) Cópias dos documentos pessoais (RG, Título de Eleitor, Certidão de Nascimento ou casamento, CPF e Carteira de Trabalho);

b) cópia do cartão de PIS/PASEP;

c) estar em dia com o serviço militar, apresentar cópia do registro/certificado (sexo masculino);

d) cópias legíveis e autenticadas, em bom estado de conservação de escolaridade e de títulos;

e) declaração de não acúmulo de cargo assinada pelo interessado, e, em caso de ocupar outro cargo público licitamente acumulável, comprovar o tipo
de cargo, a compatibilidade de horários, apresentando comprovante de carga horária semanal no ato da contratação (cópia do contrato, CTPS, Diário
Oficial que publicou a nomeação se servidor público) ou declaração do Recursos Humanos do órgão;

f) cópia da certidão dos filhos menores de 14 anos e cópia CPF dos dependentes menores 21 anos.

g) cópia da carteira de vacina dos filhos menores de 07 anos;

h) Declaração escolar dos filhos maiores de 04 anos;

4.10.2 - Documentos complementares necessários no ato da assinatura do contrato temporário - a não apresentação inviabiliza a contratação
(em duas vias):

a) 2ª via do contrato de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil,com data de emissão do mês vigente ou cópia do cartão magnético
vigente (apresentar no ato do contrato);

b) comprovante de residência atual (Em nome do Admitido);

c) declaração de próprio punho, do interessado, de não ter sido penalizado em processo no Serviço Público (apresentar no ato da contratação);

d) certidão negativa de antecedentes criminais do fórum da comarca onde reside, dos últimos 5 anos;

e) atestado médico de sanidade física e mental, partindo do início da atribuição;

f) Declaração de bens e valores que integram seu Patrimônio (Reconhecer Firma);

g) certidão negativa de débitos municipais – CNDE.

h) cópia do CPF de pai e mãe ou declaração de não acesso ao documento (obrigatório) ou certidão de óbito;

i) cópia do CPF do Cônjuge, mesmo sendo união estável;

j) número de telefone atualizado e e – mail;

k) certidão negativa de crimes eleitorais;

l) comprovante de quitação eleitoral;

m) Apresentar Certidão Negativa da Justiça Federal – Subseção De Mato Grosso;

n) Apresentar Certidão Negativa da Justiça Estadual de Mato Grosso, Primeira e Segunda Instâncias;cidadao.tjmt.jus.br/servicos/certidaonegativa;

o) Apresentar Certidão Negativa da Justiça Militar; www.stm.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais por Sentença Judicial Transitada em Julgado por meio de Certidão no Âmbito Estadual e Federal;
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q) Para candidato ao cargo de merendeira, exame hemograma completo e EPF.

4.10.3 - A não apresentação dos documentos supracitados, inviabiliza de imediato a efetivação do contrato e desclassifica o candidato, possibilitando a
Comissão de Atribuição convocar o próximo candidato inscrito na lista de classificação do PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO.

5 - DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Para INSCRIÇÃO/CLASSIFICAÇÃO/ATRIBUIÇÃO de servidor candidato a contrato temporário - serão considerados os critérios constantes no PSS
- PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO, para o respectivo ano letivo, (Anexo I, II, III, IV, V e VI deste Edital), sendo que o PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO dos profissionais da educação candidatos a contrato temporário, cadastro e inscrição será realizado pelo próprio interessado conforme
orientações estabelecidas neste Edital.

6.0 - DA ATRIBUIÇÃO/CONTRATAÇÃO DOS PROFESSORES:

6.1 - Da Entidade Executora da Seleção - O processo de atribuição para contratação temporária de professor será realizado pela Comissão de Atribui-
ção, conforme critérios de classificação obtidos no formulário de seleção (Anexo I, deste Edital), para as unidades escolares que disponham de cargos
vagos.

6.2 - Principais funções/atribuições:

a) participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do sistema público de Educação Básica;

b) elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação;

c) participar e elaborar o Projeto Político Pedagógico;

d) desenvolver regência efetiva;

e) controlar e avaliar o rendimento escolar;

f) executar tarefas de recuperação dos alunos;

g) participar de reunião de trabalho;

h) desenvolver pesquisa educacional;

i) manter diariamente atualizado os diários eletrônicos;

6.3. Da Atribuição:

6.3.1 - a atribuição deverá ser na disciplina de formação, conforme escolha informada no ato da inscrição, observando as regras e a ordem de priori-
dades descritas na Instrução Normativa e cronograma de atribuição estabelecido nos anexos da mesma normativa, que será publicada pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude.

6.3.2 - a primeira etapa da atribuição será para os profissionais que não possuem outros vínculos empregatícios, ou que tenham atribuído na Rede
Estadual no máximo 10 horas aulas (dez) incluindo a hora atividade, posteriormente, serão atribuídas aulas aos profissionais com outros vínculos, desde
que, apresente compatibilidade de horário, não ultrapassando jornada máxima de 20 horas semanais, respeitando a Legislação Constitucional e Legis-
lação Municipal.

6.3.3 – a aposentadoria é considerada vínculo empregatício.

6.3.4 - a atribuição dos candidatos (aulas adicionais e contratos temporários) obedecerá rigorosamente à pontuação (após validação) obtida na Classifi-
cação Final, por ordem decrescente de pontuação, de acordo com a necessidade, conveniência e oportunidade de cada unidade escolar, em conformi-
dade com item 6.3.2.

6.3.5 - os candidatos a contrato temporário que não atribuírem, ficará no CADASTRO GERAL, de acordo com a opção de atribuição constante na lista-
gem geral do Município, conforme necessidade durante o ano letivo de 2022.

6.3.6 – o contrato somente poderá ser prorrogado dentro do prazo hábil temporal, caso contrário será distratado e seguirá a lista de classificação, não
havendo Cadastro Reserva, o profissional poderá ser re conduzido à vaga disponível.

6.3.7 Dos Requisitos:

6.3.7.1. Para o cargo de professor (da Base Nacional Comum), deve-se observar:

a) ser graduado em LICENCIATURA PLENA, com habilitação na disciplina de atuação;

b) não será permitida atribuição em disciplinas diferentes da formação do professor;

c) somente após esgotar o Cadastro Geral do município, e em não havendo mais professores com a habilitação na disciplina para o qual o cargo
encontra-se disponível, será permitida atribuição a professor com outra habilitação, desde que na área de formação, observando que é de direito do
educando receber formação com professores habilitados na disciplina de atuação.

7. DA CONTRATAÇÃO DO TÉCNICO DESENVOLVIMENTO INFANTIL - TDI:

7.1 - Da Entidade Executora da Seleção: o processo de atribuição para contratação temporária de Técnico Desenvolvimento Infantil será realizado
pela Comissão de Atribuição, conforme critérios de classificação constantes no formulário de seleção (Anexo II deste Edital), para as unidades escolares
que disponham de cargos vagos;

7.2. - Para a atribuição do regime/jornada de trabalho do Técnico Desenvolvimento Infantil, deve-se observar o previsto neste Edital.

7.2.1 - a atribuição dos candidatos a contratos temporários obedecerá rigorosamente à pontuação (após validação) obtida na Classificação Final, por
ordem decrescente de pontuação, de acordo com a necessidade, conveniência e oportunidade de cada unidade escolar.
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7.2.2 - os candidatos a contrato temporário que não atribuírem, ficará no CADASTRO GERAL, de acordo com a opção de atribuição constante na lista-
gem geral do Município.

7.2.3 – o contrato somente poderá ser prorrogado dentro do prazo hábil temporal, caso contrário será distratado e seguirá a lista de classificação, não
havendo Cadastro Reserva, o profissional poderá ser reconduzido à vaga disponível.

7.3 - É vedada a acumulação deste cargo com qualquer outro cargo público (estadual, municipal e/ou federal), independentemente da carga horária.

7.4 - Dos Requisitos:

7.4.1 - Ter formação de Ensino Médio (completo),

7.4.2 - O candidato, além dos documentos descritos no item 4.9 e seguintes, deverá apresentar Diploma/Certificado acompanhado do Histórico
Escolar do Ensino Médio;

7.5 - Das Funções:

I - TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL:

a) Auxiliar de Desenvolvimento Infantil: Atuar junto às crianças nas diversas fases de Educação Infantil, auxiliando o professor no processo ensino-
aprendizagem; auxiliando as crianças na execução de atividades pedagógicas e recreativas diárias; Cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem
estar das crianças; auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para o processo educativo das crianças; Planejar junto com o
professor regente, atividades pedagógicas próprias para cada grupo infantil, auxiliar o professor no processo de observação e registro das aprendiza-
gens e desenvolvimento das crianças; Auxiliar o professor na construção de material didático, bem como na organização e manutenção deste material;
Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e escola; Acompanhar as cri-
anças, junto aos professores e demais funcionários em aulas, passeios programadas pela escola; participar de capacitações de formação continuada;
Auxiliar, quando necessário, na limpeza geral do prédio escolar e na preparação da alimentação dos alunos; executar outras tarefas compatíveis com o
cargo, sempre que determinado pelas chefias e qualquer tarefa a que for solicitado, a bem do Município.

8. DA CONTRATAÇÃO DO APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL/AAE:

8.1 - Da Entidade Executora da Seleção - O processo de atribuição para contratação temporária de Apoio Administrativo Educacional – AAE será
realizado pela Comissão de Atribuição, conforme critérios de classificação constantes no formulário de seleção (Anexo III, IV,V e VI deste Edital), para
as unidades escolares que disponham de cargos vagos;

8.2 - Da Inscrição/Classificação - dos candidatos a contrato temporário no cargo de Apoio Administrativo Educacional/AAE - serão disponibilizadas
as seguintes funções, mediante a disponibilidade de cargo (em substituição) nas funções: manutenção da infraestrutura; limpeza; nutrição, Pedreiro e
Carpinteiro e transporte;

8.3 – Das atribuições:

8.3.1 - Para a atribuição do regime/jornada de trabalho do Apoio Administrativo Educacional, deve-se observar o previsto neste Edital.

8.3.2- a atribuição dos candidatos a contratos temporários obedecerá rigorosamente à pontuação (após validação) obtida na Classificação Final, por
ordem decrescente de pontuação, de acordo com a necessidade, conveniência e oportunidade de cada unidade escolar.

8.3.3 - os candidatos a contrato temporário que não atribuírem, ficará no CADASTRO GERAL, de acordo com a opção de atribuição constante na lista-
gem geral do Município.

8.3.4 – o contrato somente poderá ser prorrogado dentro do prazo hábil temporal, caso contrário será distratado e seguirá a lista de classificação, não
havendo Cadastro Reserva, o profissional poderá ser reconduzido à vaga disponível.

8.3.5 - É vedada a acumulação deste cargo com qualquer outro cargo público (estadual, municipal e/ou federal), independentemente da carga horária.

8.4 - Dos Requisitos:

8.4.1 - Ter formação de Ensino Fundamental completo;

8.4.2 – Utilizar uniforme sendo: Calça branca ou bege, camiseta branca, sapato de segurança anti – derrapante e toca branca de tecido.

8.5 - Principais Atribuições do Cargo:

8.5.1 - NUTRIÇÃO ESCOLAR - atividades relativas à preparação, conservação, armazenamento e distribuição da alimentação escolar. Com as atribui-
ções de:

a) Manter a limpeza na cozinha, bem como dos utensílios nela existente;

b) Ser responsável e criativa no preparo da merenda;

c) Distribuir a merenda aos alunos, com a máxima educação;

d) Fazer uma merenda saborosa, com qualidade nutricional aproveitando os ingredientes existentes;

e) Ser responsável pelo depósito e controle da merenda;

f) Executar o cardápio da merenda conforme orientação superior;

g) Manter a higiene pessoal e usar traje apropriado para a função;

h) Manter bom relacionamento com a comunidade escolar;

i) Conferir o número de alunos presente no dia, antes de executar o cardápio da merenda, para evitar desperdícios;

j) Zelar pela conservação de equipamentos, materiais e utensílios de trabalho, sob sua responsabilidade;
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k) Comunicar com antecedência a falta de mantimentos e materiais de consumo.

l) Auxiliar quando disponível na limpeza da escola;

8.5.2 - LIMPEZA –atividades relativas à limpeza do prédio, para receber os alunos com máxima de higiene e limpeza. Com as atribuições de:

a) Manter as dependências da escola limpa e asseada;

b) Participar de reuniões convocadas pela direção;

c) Manter bom relacionamento com os membros da comunidade escolar;

d) Utilizar racionalmente os materiais de limpeza;

e) Manter a higiene pessoal e usar traje apropriado para a função;

f) Executar as determinações dos superiores, no que se refere à realização de atividades de manutenção e conservação do patrimônio da escola;

g) Zelar pela conservação de equipamentos, materiais e utensílios de trabalho, sob sua responsabilidade;

h) Estar disponível para eventuais atividades quando solicitada pela direção.

8.5.3 – MOTORISTA: Transporte, cujas principais atividades são: conduzir os veículos pertencentes à Secretaria municipal de educação e cultura de
acordo com as disposições contidas no Código Nacional de Trânsito, manter os veículos sob sua responsabilidade em condições adequadas de uso e,
detectar, registrar e relatar ao superior hierárquico todos os eventos mecânicos, elétricos e de funilaria anormais que ocorram com o veículo durante o
uso;

8.5.4 – PEDREIRO: cujas principais atividades são: construir ou revestir muros, paredes, escadas, vigas, lajes, tetos, telhados, chaminés, etc., em edi-
fícios, infraestruturas de saneamento e outras obras de construção geralmente orientado pelo engenheiro ou mestre de obras, utilizando materiais tais
como a rocha ou pedra, o tijolo, a telha, o mosaico e o azulejo, o adobe, o cimento, a argamassa, a cal, o gesso e o betão e como ferramentas o escopro
(ou cinzel) e o martelo, a picareta, a colher de pedreiro, a trolha, as réguas e esquadros, o compasso, o fio de prumo (ou prumo) e o nível de bolha (ou
nível), entre outras.

8.5.5 – CARPINTEIRO: cujas principais atividades são efetuar trabalhos de carpintaria, cortando, armando, instalando e reparando peças de madeira,
utilizando ferramentas manuais, instalar e ajustar esquadrias de madeira e outras peças tais como: janelas, portas, escadas, rodapés, divisórias, forros.

9. DA CLASSIFICAÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO:

9.1 - Para a atribuição dos candidatos com as inscrições validadas pela Comissão de Atribuição, conforme disposto no item 4 deste Edital, deverá
ocorrer mediante rigorosa observação da pontuação dos candidatos.

9.2 - Na ocorrência de empate entre os candidatos, a decisão dar-se-á mediante os critérios:

a) maior escolaridade;

b) maior idade.

9.3 - À Comissão de Atribuição de Classes e/ou Aulas e Regime/Jornada de Trabalho, caberá a responsabilidade pela condução e execução do processo
de atribuição, e deverá adotar os procedimentos e critérios estabelecidos neste Edital.

9.3.1 - Quanto à Comissão de Atribuição da SEMEC, caberá:

a) realizar ampla divulgação de todos os atos do PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO nos seguintes meios: Site da prefeitura, AMM (Diário
Oficial dos Municípios), mural da Prefeitura, mural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude, Câmara de Vereadores
e mídias de redes sociais das unidades escolares;

b) divulgar local, data e o horário em que será realizado o processo de atribuição de classes e ou/aulas e/ou jornada de trabalho e demais informações
necessárias, conforme estabelecido nos Anexos deste Edital;

c) proceder a atribuição em cargos disponíveis (livres e/ou em substituição) aos profissionais da educação a serem contratados temporariamente por
ordem rigorosa de classificação, e em sessão pública;

d) após a atribuição o profissional terá 24 (vinte e quatro) horas para se apresentar na unidade e iniciar suas atividades.

10. DA CONTRATAÇÃO:

10.1 - São requisitos para contratação:

10.1.1 - Ter sido classificado no Processo Seletivo Simplificado;

10.1.2 - Apresentar a documentação legal comprovando os quesitos registrados na inscrição e demais critérios dispostos neste Edital;

10.1.3 - Apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação - originais e cópias, às suas expensas;

10.2 - O candidato, após ser contratado:

10.2.1 - se portador de deficiência, não poderá solicitar amparo especial ou intervenção de terceiros para auxiliá-lo no exercício das atribuições inerentes
à função a ser exercida, com as quais não poderá alegar incompatibilidade.

10.3 - O candidato terá a remuneração vinculada à escolaridade exigida para a contratação respectiva ao cargo que exercerá.

11. DA NÃO CONTRATAÇÃO OU DA RESCISÃO CONTRATUAL:

11.1 - Será vedada a contratação, ou terá o contrato rescindido, o candidato que:

a) na inscrição, informar escolaridade que gere pontuação ou remuneração maior que a efetivamente comprovada na fase de Comprovação de Títulos;
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b) não comprove a escolaridade mínima exigida para o cargo de inscrição;

c) não comprove a pontuação referente aos cursos de formação/aperfeiçoamento profissional;

d) tenha tido seu contrato rescindido após Sindicância/PAD, nos últimos 2 (dois) anos;

e) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pelo art. 37 da Constituição Federal, que deverá ser declarada
e justificada em termo próprio;

f) que tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com trânsito em julgado, nos últimos 5 anos;

g) demitido ou exonerado do Serviço Público, após Processo Administrativo Disciplinar, na forma da lei, nos últimos 2 (dois) anos;

h) 70 (setenta) anos completos, de acordo com a Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, e Emenda Constitucional n.º 41, de 31/12/2003;

i) aposentado, na condição de readaptado definitivo ou por invalidez, em cargo ou função equivalente à pretendida;

j) não apresentar a documentação exigida;

k) quando o candidato se recusar ao cumprimento da jornada de trabalho contratada ou ao local e horário estabelecido.

11.2 - Da rescisão ou a extinção do vínculo (contrato) -Os contratos temporários serão rescindidos no decorrer do ano nas seguintes situações:

I - no caso de nomeação de concursados;

II - a pedido do interessado,

III - quando do retorno do efetivo,

IV - apresentar, no bimestre, 10% ou mais de faltas injustificadas, baseado em relatório;

V - descumprirem as atribuições legais inerentes aos respectivos cargos, circunstanciado, elaborado pela Direção ou/e Conselho Deliberativo da Comu-
nidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude;

VI - desempenho das atribuições do cargo de forma insatisfatória desde que devidamente comprovada;

VII - prática educativa que contrarie as concepções do Projeto Politico Pedagógico da Escola, bem como as políticas públicas municipais;

VIII - descumprirem as atribuições legais inerentes aos respectivos cargos;

IX – a titulo de penalidade, nos termos da legislação vigente;

X - geração de subemprego;

XI - em caso de junção de turmas;

XII - em caso de remoção do Profissional da Educação efetivo/estabilizado, fora do período de férias, amparada por lei;

XIII - interesse da administração pública;

XIV - a pratica de assédio moral, sexual, bullyng, agressão física.

12. DOS RECURSOS:

12.1. DA INSCRIÇÃO/VALIDAÇÃO/ATRIBUIÇÃO: O servidor que sentir-se prejudicado quanto ao edital, sua inscrição, validação e atribuição, po-
derá interpor RECURSO, justificando os motivos da divergência perante a Comissão de Atribuição, via requerimento - até 48 (quarenta e oito) horas,
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude (SEMEC), situada a Rua das Bromélias s/n, no horário de expediente, das
7:00 ás 11:00 - 13:00 ás 17:00 horas. Após, o resultado das inscrições/validação/atribuição e esta poderá ter igualmente o mesmo prazo para análise e
parecer;

13 - DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E JURIDICO DISCIPLINAR:

13.1 - DO REGIME PREVIDENCIÁRIO:

13.1.1 - O (a) servidor (a) temporário (a), na forma da Lei, rege-se pelo princípio de Direito Público, aplicando-se, naquilo que for compatível com a
transitoriedade de contratação, os direitos e deveres da legislação;

13.1.2 - O regime previdenciário aplicável ao contrato temporário é o Regime Geral de Previdência Social, gerido pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS;

13.1.3 O profissional contratado temporariamente seja na função de Professor, Técnico Desenvolvimento Infantil, Apoio Administrativo Educacional que
se ausentar da unidade escolar, por motivo de licença médica (pessoal) superior a 15 dias - deverá dirigir-se ao INSS, munido do atestado médico e
requerimento de benefício por incapacidade, para obter licença médica e auxílio-doença:

a) o servidor contratado, assegurado do INSS, terá no máximo, 15 dias de atestado (pessoal) num prazo de 60 dias e quando os atestados ultrapassarem
os 15 dias, deverão solicitar ao INSS, o auxílio-doença (Dec. nº 3.048, de 06.05.99 - DOU 07.05.99, republicado em 12.05.99);

b) a legislação previdenciária não contempla a licença por motivo de doença em pessoa da família para servidor contratado temporariamente.

13.1.4 O servidor contratado poderá ser submetido à perícia médica, a critério da Administração, quando apresentar licenças médicas de forma reiterada;

13.1.5 - O servidor deverá apresentar atestado médico (ou notificar a unidade) de forma a comprovar seu afastamento, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas sendo que a não apresentação dentro do prazo estabelecido deverá ser lançado como faltas injustificadas até a
apresentação do documento.

13.2 - DO REGIME JURÍDICO DISCIPLINAR:

13.2.1 O (a) contratado (a) está submetido, no que couber, ao regime disciplinar do Estatuto dos Servidores Públicos, instituído pela Lei 499/2011.
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13.2.2 - As infrações disciplinares atribuídas ao servidor contratado serão apuradas mediante Sindicância Administrativa, que deverá ser concluída no
prazo de 30 (trinta) dias, sendo assegurados a ampla defesa e o contraditório. (Art. 167 e 179 da Lei 499/2011).

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1 - É de exclusiva responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo Simplificado,
quanto aos prazos e condições estipulados nas demais publicações durante o período de inscrição.

14.2 - É vedado ao servidor contratado, na função de professor, após a distribuição das aulas ou vagas, desistir destas para assumir outras durante
o ano letivo, uma vez que a cada novo processo de atribuição deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa de Atribuição de Aulas, em
vigência, seguindo o processo de classificação.

14.3 - Comprovada, a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos apresentados ou declaração falsa ou inexata, o candidato, se em fase de avaliação,
será excluído do Processo Seletivo Simplificado ou, se contratado, terá seu contrato rescindido nos termos do artigo 14 e 15, do Decreto Estadual nº
088/2015, observada a ampla defesa e o contraditório, sendo que nestes casos, a ocorrência será comunicada ao Ministério Público/MT.

14.4 - As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas e, após o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, os documentos
poderão ser incinerados;

14.5 - A sessão pública de atribuição ao professor, Técnico Desenvolvimento Infantil, apoio administrativo educacional, pedreiro e carpinteiro para con-
trato temporário, terá início nas datas previstas no Cronograma constante nos Anexos deste Edital e nas Instruções Normativas que serão publicadas
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude.

14.6- Considerar para efeito de data inicial do contrato temporário, a data início do ano letivo de 2022, conforme calendário escolar.

14.7 - Para efeito de contrato temporário do professor, será considerado o nível de escolaridade apresentada no ato da assinatura do contrato, conforme
estabelece neste Edital;

14.8 - em caso do professor contratado ter concluído escolaridade de grau diverso, ao decorrer do contrato, após a data pré-estabelecida acima, não
acarretará em distrato e novo contrato com nova formação;

14.9 - No curso do ano letivo, somente serão permitidas alterações no quadro de atribuição em decorrência de:

a) substituições aos professores com afastamento legal;

b) junção de turmas;

c) desmembramento de turmas;

d) distrato/cessação;

e) posse de servidor mediante concurso público.

14.10 - Para o contrato temporário no cargo de Técnico Desenvolvimento Infantil e Apoio Administrativo Educacional, será considerada a escolaridade
mínima de ingresso na carreira dos Profissionais da Educação Básica, inerentes a cada cargo.

14.11- O Professor, Técnico Desenvolvimento Infantil, Apoio Administrativo Educacional que no ano letivo anterior ao vigente infringiram os incisos IV,
V, VI, VII, VIII, IX e XIV do Art. 11.2 deste Edital, com registro e comprovação da Equipe Gestora/CDCE da UE e/ou SEMEC, estarão impossibilitados
de se inscreverem e de atribuírem na mesma unidade escolar da rede municipal de ensino;

14.12 - Somente poderá ser efetuado contrato temporário mediante a existência do cargo livre ou quando em substituição mediante afastamento legal
do titular.

14.13 - O lançamento de contrato temporário deverá, obrigatoriamente, estar dentro do ciclo da folha de pagamento do mês vigente à data início do
contrato, não sendo permitido:

a) inserção de contratos temporários, com datas retroativas, que excedam a 10 (dez) dias do período inicial do contrato;

b) a atribuição de profissionais contratados em cargos onde não exista o cargo livre ou em substituição.

14.14 - O distrato de contrato temporário deverá ocorrer no dia da vacância do cargo/função.

14.15 - Aos gestores das unidades escolares (Diretor, Secretário e Coordenador Pedagógico) que descumprirem o disposto no item anterior caberá a
responsabilidade administrativa sobre o ato.

14.16 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado designada para esse fim através das normativas vigen-
tes.

14.17 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação para a organização do Processo Seletivo Simplificado, destinado a candidatos interessados
em concorrer às vagas do Cadastro Reserva a contrato temporário para o ano letivo de 2022, para os cargos e respectivas funções de Professor, Téc-
nico Desenvolvimento Infantil, Apoio Administrativo Educacional, Motorista de Veículo Pesado, Pedreiro e Carpinteiro sendo facultado à Administração
as alterações necessárias para ajustes no cronograma de atribuição constante nos Anexos deste Edital, revogadas as disposições em contrário.

Colniza-MT, 19 de novembro de 2021.

___________________________________

Milton de Souza Amorim

Prefeito de Colniza

ANEXO I

LOCALIDADE: ( ) Zona Urbana ( ) Distrito do Guariba ( ) Polo Ana Maria Machado

22 de Novembro de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVI | N° 3.859

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 263 Assinado Digitalmente



( ) Polo Manoel Bandeira ( ) Polo Tancredo Neves ( ) Polo Bartolomeu Bueno

( ) Polo Irmã Leonilda Piovezan ( ) Polo João Alves dos Santos

FORMULÁRIO DE SELEÇÃO – CONTRATO TEMPORÁRIO – PROFESSOR - ( ) ED. INFANTIL
( ) ANOS INICIAIS DO ENS. FUNDAMENTAL I ( ) ANOS FINAIS DO ENS. FUNDAMENTAL II
1.0 DADOS PESSOAIS OBRIGATÓRIOS
Nome do servidor (a): ________________________________________________________________
Data de Nascimento: _____/____/_______ CPF: _______________________
RG: ___________________________ Org. Exp. UF:_____________ Data Exp:_____/________/_______ Endereço _______________________
Bairro:_______________________ Cidade __________________CEP:_________________________
Telefone Residencial:________Celular:________________________
E-mail:____________________________________________________________________
2.0 DADOS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS
2.1 – Possui outro vínculo empregatício (municipal/estadual/federal/privado)?
a) ( ) NÃO b) ( ) SIM
2.2 – Caso possua outro vínculo, informe o tipo, carga horária, e se é acumulável:
a) ( ) MUNICIPAL ( ) ESTADUAL ( ) FEDERAL ( ) PRIVADO
b) ( ) ATIVO ( ) APOSENTADO
c) CARGA HORARIA: __________h/sd) ( ) CARGO ACUMULÁVEL ( ) CARGO NÃO ACUMULÁVEL
2.3 – Deseja concorrer a vagas destinadas a candidatos PcD (Pessoa com Deficiência)?
a) ( ) NÃO b) ( )SIM
2.4 – Caso deseje concorrer a vagas destinadas no item 2.3, concorda que a deficiência é compatível para o exercício das atribuições da função pela
qual irá se inscrever?
a) ( ) NÃO ( )SIM
2.5 – Se servidora com contrato vigente até 20/12/2021na SEMEC, selecione:
a) ( ) Gestante b) ( ) Em Licença Maternidade c) ( ) Nenhuma das alternativas.
OBS:1 - A comprovação da deficiência (item 2.3) será através de laudo da perícia do INSS a ser apresentado na validação do formulário;
2 – A comprovação do (item 2.5) será através de atestado médico a ser apresentado na validação do formulário.
3.0 – DADOS DA FORMAÇÃO:
LICENCIATURA EM: ________________________________________________________________
4.0 FORMAÇÕES/TITULAÇÕES - (4.1 MAIOR TITULAÇÃO)
ITEN CRITÉRIOS SUB-CRITÉRIOS INDICADORES COMPUTO PONTOS

Doutorado 80,0 pontos
Mestrado 70,0 pontosPós-Graduação
Especialização 60,0 pontos
Licenciatura Plena 50,0 pontos

Graduação Bacharelado/
Tecnológico/ Licencia-
tura Curta

30,0 pontos

Magistério 20,0 pontos

4.1

Ensino Médio Regular 10,0 pontos
5.0 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR – NA AREA DA EDUCAÇÃO (últimos três anos)

5.1 Certificados de Formação continuada na Escola, com limite máximo de 3,0 pontos. 1,0 ponto a
cada 20 horas

5.2 Certificados expedidos pela SEMEC e SINTEP, com limite máximo de 5,0 pontos. 1,0 ponto a
cada 4 horas

5.3 Palestras, minicursos, seminários e conferencias. (Palestrante) com limite máximo de 5,0
pontos.

1,0 ponto a
cada 4 horas.

5.4
Comprovação mediante certificado registrado pela Instituição promotora do evento, de pa-
lestras, minicursos, oficinas, conferências proferidas na área que o profissional atua, com
limite máximo de 10 pontos.

1,0 ponto a
cada 40 ho-
ras.

TOTAL DE PONTOS
CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1º Maior titulação;
2º Maior Idade.

OBS: Considerar-se-á na somatória de pontos até 02 (duas) casas deci-
mais.

Colniza,_________/__________/_________

Data da Validação

____________________________
Assinatura do Candidato

_____________________________
Responsável pela validação

ANEXO II

LOCALIDADE: ( ) Zona Urbana ( ) Distrito do Guariba ( ) Polo Ana Maria Machado

( ) Polo Manoel Bandeira ( ) Polo Tancredo Neves ( ) Polo Bartolomeu Bueno

( ) Polo Irmã Leonilda Piovezan ( ) Polo João Alves dos Santos

FORMULÁRIO DE SELEÇÃO CONTRATO TEMPORÁRIO
TECNICO DESENVOLVIMENTO INFANTIL
1.0 DADOS PESSOAIS OBRIGATÓRIOS
Nome do servidor (a): ____________________________________________________
Data de Nascimento: _____/______/_______ CPF: _______________________
RG: _______________________ Org. Exp. UF:_________________ Data Exp:_____/________/_______ Endereço _______________________
Bairro:_______________________ Cidade__________________CEP:___________________
Telefone Residencial:____________________________Celular:_________________________
E-mail:_______________________________________________________________
2.0 DADOS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS
2.1 - Possui outro vínculo empregatício (municipal/estadual/federal/privado)?
a) ( ) NÃO b) ( ) SIM
2.2 - Caso possua outro vínculo, informe o tipo, carga horária, e se é acumulável:
a) ( ) MUNICIPAL ( ) ESTADUAL ( ) FEDERAL ( ) PRIVADO
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b) ( ) ATIVO ( ) APOSENTADO
c) CARGA HORARIA: __________h/s
d) ( ) CARGO ACUMULÁVEL ( ) CARGO NÃO ACUMULÁVEL
2.3 - Deseja concorrer a vagas destinadas a candidatos PcD (Pessoa com Deficiência) ?
a) ( ) NÃO b) ( )SIM
2.4 - Caso deseje concorrer a vagas destinadas no item 2.3, concorda que a deficiência é compatível para o exercício das atribuiçõesda função pela
qual irá se inscrever?
a) ( ) NÃO b) ( )SIM
2.5 - Se servidora com contrato vigente até 20/12/2021na SEMEC, selecione:
a) ( ) Gestante b) ( ) Em Licença Maternidade c) ( ) Nenhuma das alternativas.
OBS: 1 - A comprovação da deficiência (item 2.3) será através de laudo da perícia do INSS a ser apresentado na validação do formulário.
2 - A comprovação do (item 2.5) será através de atestado médico a ser apresentado na validação do formulário.
3.0 FORMAÇÃO/TITULAÇÃO - (3.1 MAIOR TITULAÇÃO)
ITEM CRITÉRIOS SUB-CRITÉRIOS INDICADORES COMPUTO PONTOS

Mestrado 70,0 pontosPós-Graduação Especialização 60,0 pontos
Licenciatura Plena 50,0 pontosGraduação Bacharelado/Tecnológico 40,0 pontos
Profissionalizante (Profuncionário) 30,0 pontos

3.1

Ensino Médio Regular 10,0 pontos
4.0 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR - ÁREA DA EDUCAÇÃO(últimos três anos)
4.1 Certificados de Formação continuada na Escola com limite máximo de 3,0 pontos. 1,0 pontos a cada 20 horas
4.2 Certificados expedidos pela SEMEC e SINTEP, com limite máximo de 5,0 pontos. 1,0 pontos a cada 20 horas

4.3 Palestras, minicursos, seminários e conferencias. (Palestrante) com limite máximo de
5,0 pontos. 1,0 ponto a cada 4 horas.

4.4
Comprovação mediante certificado registrado pela Instituição promotora do evento,
de palestras, minicursos, oficinas, conferências proferidas na área que o profissional
atua, com limite máximo de 10 pontos.

1,0 ponto a cada 40 horas.

TOTAL DE PONTOS:
CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1º Maior titulação;
2º Maior Idade. OBS: Considerar-se-á na somatória de pontos até 02 (duas) casas decimais.

Colniza,_________/__________/_________

Data da Validação

______________________________
Assinatura do Candidato

_____________________________
Responsável pela validação

ANEXO III

Localidade: ( ) Zona Urbana ( ) Distrito do Guariba ( ) Polo Ana Maria Machado ( ) Polo Manoel Bandeira ( ) Polo Tancredo Neves ( ) Polo Bar-
tolomeu Bueno ( ) Polo Irmã Leonilda Piovezan ( ) Polo João Alves dos Santos

FORMULÁRIO DE SELEÇÃO CONTRATO TEMPORÁRIO
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
1.0 DADOS PESSOAIS OBRIGATÓRIOS
Nome do servidor (a): ___________________________________________________
Data de Nascimento: _____/______/_______ CPF: __________________________
RG: _______________________ Org. Exp. UF:_________________ Data Exp:_____/________/_______
Endereço _______________________Bairro:_______________________ Cidade__________________ CEP:___________________Telefone Resi-
dencial:____________________________Celular:________________________
E-mail:___________________________________________
2.0 DADOS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS
2.1 - Possui outro vínculo empregatício (municipal/estadual/federal/privado)?
a) ( ) NÃO b) ( ) SIM
2.2 - Caso possua outro vínculo, informe o tipo, carga horária, e se é acumulável:
a) ( ) MUNICIPAL ( ) ESTADUAL ( ) FEDERAL ( ) PRIVADO
b) ( ) ATIVO ( ) APOSENTADO
c) CARGA HORARIA: __________h/s
d) ( ) CARGO ACUMULÁVEL ( ) CARGO NÃO ACUMULÁVEL
2.3 - Deseja concorrer a vagas destinadas a candidatos PcD?
a) ( ) NÃO ( )SIM
2.4 - Caso deseje concorrer a vagas destinadas no item 2.3, concorda que a deficiência é compatível para o exercício das atribuições da função pela
qual irá se inscrever?
a) ( ) NÃO ( )SIM
2.5 - Se servidora com contrato vigente até 20/12/2021na SEMEC, selecione:
a) ( ) Gestante b) ( ) Em Licença Maternidade c) ( ) Nenhuma das alternativas.
OBS: 1 - A comprovação da deficiência (item 2.3) será através de laudo da perícia do INSS a ser apresentado na validação do formulário.
2 - A comprovação do (item 2.5) será através de atestado médico a ser apresentado na validação do formulário.
3.0 FORMAÇÃO/TITULAÇÃO - (3.1 MAIOR TITULAÇÃO)
ITEM CRITÉRIOS SUB-CRITÉRIOS INDICADORES COMPUTO PONTOS

Licenciatura Plena 60,0 pontos
Graduação Bacharelado/Tecnoló-

gico 50,0 pontos
Profissionalizante
(Profuncionário) 40,0 pontosEnsino Médio
Regular 20,0 pontos

3.1

Ensino Fundamental Ensino Fundamental 10,0 pontos
4.0 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR – AREA DA EDUCAÇÃO(últimos três anos)
ITEM CRITÉRIOS INDICADORES COMPUTO PONTOS

4.1 Certificados de Formação continuada na Escola, com limite máximo de 3,0 pon-
tos. 1,0 pontos a cada 20 horas
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4.2 Certificados expedidos pela SEMEC e SINTEP, com limite máximo de 5,0 pon-
tos. 1,0 pontos a cada 04 horas

4.3 Palestras, minicursos, seminários e conferencias. (Palestrante) com limite máxi-
mo de 3,0 pontos. 1,0 ponto a cada 4 horas.

4.4
Comprovação mediante certificado registrado pela Instituição promotora do
evento, de palestras, minicursos, oficinas, conferências proferidas na área que o
profissional atua, com limite máximo de 10 pontos.

1,0 ponto a cada 40 horas.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1º Maior titulação;
2º Maior Idade. OBS: Considerar-se-á na somatória de pontos até 02 (duas) casas decimais.

Colniza,_________/__________/_________

Data da Validação

______________________________
Assinatura do Candidato

_____________________________
Responsável pela validação

ANEXO IV

LOCALIDADE: ( ) Zona Urbana ( ) Distrito de Guariba ( ) Polo Ana Maria Machado

( ) Polo Manoel Bandeira ( ) Polo Tancredo Neves ( ) Polo Bartolomeu Bueno

FORMULÁRIO DE SELEÇÃO CONTRATO TEMPORÁRIO
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS
1.0 DADOS PESSOAIS OBRIGATÓRIOS

Nome do (a) Servidor (a): _______________________
Data de Nascimento:________/_________/__________ CPF:_______________________
RG:_______________________ Orgão Expedidor/ UF:________________________Data Exp.:______/______/__________
Endereço _______________________nº_______ Bairro::______________________________________
Cidade___________________________________CEP:_______________________
Telefone Residencial: ______________________________________________Celular:_______________________
E-mail _______________________

2.0 – DADOS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS
2.1- Possui outro vínculo empregatício (municipal/estadual/federal/privado)?
a) ( ) NÃO b) ( ) SIM
2.2 – Caso possua outro vínculo, informe o tipo, carga horária, e se é acumulável:
a) ( ) MUNICIPAL ( ) ESTADUAL ( ) FEDERAL ( ) PRIVADO
b) ( ) ATIVO ( ) APOSENTADO
c) CARGA HORÁRIA:________ horas
d) ( ) CARGA ACUMULÁVEL ( ) CARGO NÃO ACUMULÁVEL
2.3- Deseja concorrer a vagas destinadas a candidatos PcD (Pessoa com Deficiencia)?
a) ( ) NÃO b) ( ) SIM
2.4- Caso deseje concorrer a vagas destinadas no item 2.3, concorda que a deficiência é compatível para o exercício das atribuições da função pela
qual irá se inscrever?
a) ( ) NÃO b) ( ) SIM
2.5- Se servidora com contrato vigente até 20/12/2021na SEMEC, selecione?
a) ( ) Gestante b) ( ) Em Licença Maternidade c) ( ) Nenhuma das alternativas
OBS: 1- A comprovação da deficiência (Item 2.3) será através de laudo da perícia do INSS a ser apresentado na validação do formulário.
2- A comprovação do (Item 2.5) será através de atestado médico a ser apresentado na validação do formulário.
3.0 – DADOS FORMAÇÃO/TITULAÇÃO
CRITÉRIOS INDICADORES COMPUTO PONTOS
CRITÉRIOS SUB-CRITÉRIOS INDICADORES COMPUTO

Licenciatura Plena 60,0 pontosGraduação Bacharelado/Tecnológico 50,0 pontos
Profissionalizante (Profun-
cionário) 40,0 pontosEnsino Médio
Regular 20,0 pontos

Ensino Fundamental Ensino Fundamental 10,0 pontos
4.0 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR – considerar apenas os três últimos anos.

4.1 Certificados de Formação continuada na Escola, com limite máximo de 3,0 pontos. 1,0 pontos a ca-
da 20 horas

4.2 Certificados expedidos pela SEMEC e SINTEP, com limite máximo de 3,0 pontos. 1,0 pontos a ca-
da 20 horas

4.3 Palestras, minicursos, seminários e conferencias. (Palestrante) com limite máximo de 3,0 pontos. 1,0 ponto a cada
4 horas.

Comprovação mediante certificado registrado pela Instituição promotora do evento, de palestras, minicursos, ofici-
nas, conferências proferidas na área que o profissional atua, com limite máximo de 10 pontos.

1,0 ponto a cada
40 horas. .

5.0 – CARTEIRA DE HABILITAÇÃO
- Categoria E 50,0 pontos
- Categoria D 30,0 pontos
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS:
CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
1º Maior Titulação;
2º Maior Idade

OBS: Considerar-se-à na somatória de pontos
até 02 (duas) casas decimais

Colniza,_________/__________/_________

Data da Validação

______________________________ _____________________________
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Assinatura do Candidato Responsável pela validação

ANEXO V

FORMULÁRIO DE SELEÇÃO CONTRATO TEMPORÁRIO
PEDREIRO
1.0 DADOS PESSOAIS OBRIGATÓRIOS
Nome do servidor (a): ________________________________________________________
Data de Nascimento: _____/______/_______ CPF: _______________________
RG: _______________________ Org. Exp. UF:_________________ Data Exp:_____/________/_______ Endereço _______________________
Bairro:_________________________________Cidade__________________CEP:________________
Telefone Residencial:____________________________Celular:_________________________________
E-mail:_______________________
2.0 DADOS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS
2.1 - Possui outro vínculo empregatício (municipal/estadual/federal/privado)?
a) ( ) NÃO b) ( ) SIM
2.2 - Caso possua outro vínculo, informe o tipo, carga horária, e se é acumulável:
a) ( ) MUNICIPAL ( ) ESTADUAL ( ) FEDERAL ( ) PRIVADO
b) ( ) ATIVO ( ) APOSENTADO
c) CARGA HORARIA: __________h/s
d) ( ) CARGO ACUMULÁVEL ( ) CARGO NÃO ACUMULÁVEL
2.3 - Deseja concorrer a vagas destinadas a candidatos PcD?
a) ( ) NÃO ( )SIM
2.4 - Caso deseje concorrer a vagas destinadas no item 2.3, concorda que a deficiência é compatível para o exercício das atribuições da função pela
qual irá se inscrever?
a) ( ) NÃO ( )SIM
2.5 - Se servidora com contrato vigente até 20/12/2021na SEMEC, selecione:
a) ( ) Gestante b) ( ) Em Licença Maternidade c) ( ) Nenhuma das alternativas.
OBS: 1 - A comprovação da deficiência (item 2.3) será através de laudo da perícia do INSS a ser apresentado na validação do formulário.
2 - A comprovação do (item 2.5) será através de atestado médico a ser apresentado na validação do formulário.
3.0 FORMAÇÃO/TITULAÇÃO - (4.1 MAIOR TITULAÇÃO)
ITEM CRITÉRIOS SUB-CRITÉRIOS INDICADORES COMPUTO PONTOS

Licenciatura Plena 60,0 pontos
Graduação Bacharelado/Tecnológi-

co 50,0 pontos
Profissionalizante (Pro-
funcionário) 40,0 pontosEnsino Médio
Regular 20,0 pontos

3.1

Ensino Fundamental Ensino Fundamental 10,0 pontos
4.0 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR – AREA DA EDUCAÇÃO (últimos três anos)

4.1 Certificados de Formação continuada na Escola, com limite máximo de 3,0
pontos. 1,0 pontos a cada 20 horas

4.2 Certificados expedidos pela SEMEC e SINTEP, com limite máximo de 5,0
pontos. 1,0 pontos a cada 04 horas

4.3 Palestras, minicursos, seminários e conferencias. (Palestrante) com limite
máximo de 5,0 pontos. 1,0 ponto a cada 4 horas.

4.4
Comprovação mediante certificado registrado pela Instituição promotora do
evento, de palestras, minicursos, oficinas, conferências proferidas na área
que o profissional atua, com limite máximo de 10 pontos.

1,0 ponto a cada 40 horas.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1º Maior titulação;
2º Maior Idade. OBS: Considerar-se-á na somatória de pontos até 02 (duas) casas decimais.

Colniza,_________/__________/_________
Data da Validação

______________________________
Assinatura do Candidato

_____________________________
Responsável pela validação

ANEXO VI

FORMULÁRIO DE SELEÇÃO CONTRATO TEMPORÁRIO
CARPINTEIRO
1.0 DADOS PESSOAIS OBRIGATÓRIOS
Nome do servidor (a): _________________________________________________________
Data de Nascimento: _____/______/_______ CPF: _______________________
RG: _______________________ Org. Exp. UF:_________________ Data Exp:_____/________/_______ Endereço _______________________
Bairro:_______________________ Cidade__________________CEP:___________________
Telefone Residencial:_____________________Celular:______________________________
E-mail:____________________________________________________________________
2.0 DADOS SOCIAIS OBRIGATÓRIOS
2.1 - Possui outro vínculo empregatício (municipal/estadual/federal/privado)?
a) ( ) NÃO b) ( ) SIM
2.2 - Caso possua outro vínculo, informe o tipo, carga horária, e se é acumulável:
a) ( ) MUNICIPAL ( ) ESTADUAL ( ) FEDERAL ( ) PRIVADO
b) ( ) ATIVO ( ) APOSENTADO
c) CARGA HORARIA: __________h/s
d) ( ) CARGO ACUMULÁVEL ( ) CARGO NÃO ACUMULÁVEL
2.3 - Deseja concorrer a vagas destinadas a candidatos PcD?
a) ( ) NÃO ( )SIM
2.4 - Caso deseje concorrer a vagas destinadas no item 2.3, concorda que a deficiência é compatível para o exercício das atribuições da função pela
qual irá se inscrever?
a) ( ) NÃO ( )SIM
2.5 - Se servidora com contrato vigente até 20/12/2021 na SEMEC, selecione:
a) ( ) Gestante b) ( ) Em Licença Maternidade c) ( ) Nenhuma das alternativas.
OBS: 1 - A comprovação da deficiência (item 2.3) será através de laudo da perícia do INSS a ser apresentado na validação do formulário.
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2 - A comprovação do (item 2.5) será através de atestado médico a ser apresentado na validação do formulário.
3.0 FORMAÇÃO/TITULAÇÃO - (4.1 MAIOR TITULAÇÃO)
ITEM CRITÉRIOS SUB-CRITÉRIOS INDICADORES COMPUTO PONTOS

Licenciatura Plena 60,0 pontos
Graduação Bacharelado/Tecnológi-

co 50,0 pontos
Profissionalizante (Pro-
funcionário) 40,0 pontosEnsino Médio
Regular 20,0 pontos

3.1

Ensino Fundamental Ensino Fundamental 10,0 pontos
4.0 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL COMPLEMENTAR – AREA DA EDUCAÇÃO(últimos três anos)

4.1 Certificados de Formação continuada na Escola, com limite máxi-
mo de 3,0 pontos. 1,0 pontos a cada 20 horas

4.2 Certificados expedidos pela SEMEC e SINTEP, com limite máxi-
mo de 5,0 pontos. 1,0 pontos a cada 04 horas

4.3 Palestras, minicursos, seminários e conferencias. (Palestrante)
com limite máximo de 5,0 pontos. 1,0 ponto a cada 4 horas.

4.4 Projetos realizados mediante declaração da Escola com limite má-
ximo de 3,0 pontos. 1,0 por projeto realizado.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1º Maior titulação;
2º Maior Idade. OBS: Considerar-se-á na somatória de pontos até 02 (duas) casas decimais.

Colniza,_________/__________/_________
Data da Validação

______________________________
Assinatura do Candidato

_____________________________
Responsável pela validação

ANEXO VII

CRONOGRAMA DO PSS/005/SEMEC/2021

DATA ATIVIDADE
19/
11/
2021

Publicação do Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 005/2021/SEMEC/COLNIZA: Site da prefeitura, AMM (Diário Oficial dos Municípios), mural
da Prefeitura, mural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude (SEMEC) Câmara de Vereadores e redes soci-
ais das unidades escolares.

22/
11/
2021
a
24/
11/
2021

Prazo para apresentação de recurso e impugnação do Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 005/2021/SEMEC/COLNIZA. Local: Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude (SEMEC), situada a Rua das Bromélias s/n, no horário de expediente, das 7:00 - 11:00
horas. 13:00 às 17:00 horas

29.
11.
2021
a
03.
12.
2021

Período de Inscrição. Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude, (SEMEC), situada a Rua das Bromélias s/
n, no horário de expediente, das 7:00 às 11:00 horas das 13:00 às 17:00 horas. Levando em consideração as medidas de prevenção e dissemi-
nação ao Covid - 19, serão distribuídas senhas, garantindo o espaçamento de 1,5m entre candidatos os quais deverão higienizar as mãos com
álcool gel 70% e estar com máscaras.

06/
12/
2021

Publicação das inscrições. Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude, (SEMEC), Site da prefeitura, AMM
(Diário Oficial dos Municípios), mural da Prefeitura, mural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude (SEMEC)
Câmara de Vereadores e redes sociais das unidades escolares.

08.
12.
2021

Divulgação das inscrições realizadas, pontuações e classificações. Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juven-
tude, (Semec) Site da prefeitura, AMM (Diário Oficial dos Municípios), mural da Prefeitura, mural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Desporto, Lazer e Juventude (SEMEC) Câmara de Vereadores e redes sociais das unidades escolares.

09.
12.
2021
à
10/
12/
2021

Prazo para apresentação de recurso pelo interessado através de requerimento para Comissão. Local: Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Desporto, Lazer e Juventude, (SEMEC), situada a Rua das Bromélias s/n, no horário de expediente, das 7:00 às 11:00 horas as 13:00 às
17:00 horas.

13.
12.
2021

Publicação dos Recursos protocolados pelos candidatos. Site da prefeitura, AMM (Diário Oficial dos Municípios), mural da Prefeitura, mural da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude (SEMEC) Câmara de Vereadores e redes sociais das unidades escola-
res.

13.
12.
2021

Publicação final dos classificados aptos para participarem do processo de atribuição em Site da prefeitura, AMM (Diário Oficial dos Municípios),
mural da Prefeitura, mural da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude, Câmara de Vereadores e redes sociais
das unidades escolares.

24/
01/
2022
a
28/
01/
2022

Atribuições de aulas e jornada de trabalho para candidatos a contrato temporários conforme cronograma a ser divulgado pela SEMEC.

31/
01/
2022
a
04/
02/
2022

Encontro Pedagógico Municipal
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07/
02/
2022

Início das aulas presencias. Abertura do ano letivo.

ANEXO VIII

TERMO DE DESISTÊNCIA

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/SEMEC/MT- ANO 20______.

Eu, ___________________________________________________________, portador do CPF nº _____________________________, declaro que
participei do Processo Seletivo Simplificado - PSS, da Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, para possível contratação
como servidor temporário para o ano letivo de 2022, inscrito para o cargo de: __________________________________________________, e pelo
presente venho requerer minha DESISTÊNCIA do referido processo para que meu nome seja excluído da relação dos candidatos classificados,
devendo minha inscrição ser inativada nos registros do referido Processo Seletivo Simplificado desta Secretaria, sob justificativa de
_____________________________________________________________________.

Colniza/MT ______ de ______________ de 2022.

______________________________________

(Assinatura)

ANEXO IX

MODELO DE PROCURAÇÃO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

Nome: _______________________________________________________ brasileiro(a), portador(a) do CPF___________________________ e da
Cédula de Identidade n.º _______________________ UF:_____, residente e domiciliado na Rua ___________________________________ no Muni-
cípio de _______________________, e-mail: ____________________________________, fone: ( ) ______________________.

OUTORGADA:

Nome:________________________________________________________ brasileiro(a), portador(a) do CPF
_____________________________________________ e da Cédula de Identidade n.º _________________________, UF:_______, residente e do-
miciliado na Rua ________________________, no Município de __________________________, e-mail: _________________________, fone: ( )
_____________________.

PODERES:

Praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, conferindo amplos poderes para o fim especifico de inscrição no Processo
de Atribuição/Semec/Colniza-MT – PAS - PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DA SEMEC/2022 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto,
Lazer e Juventude, Cultura, Desporto, Lazer e Juventude do Município de Colniza-MT, e apresentar-se com os documentos utilizados no formulário de
inscrição/seleção para validação, e atribuição de jornada e/ou aulas do outorgante, podendo para isso assinar declarações e demais documentos que se
fizerem necessários e exigidos pela SEMEC, bem como apresentar recursos cabíveis quando pertinentes, acompanhando-os até final decisão, dando
tudo por bom, firme e valioso.

Colniza/MT, _____/________/20_______.

______________________________________

Outorgante (Assinatura)

ANEXO X

TABELA PARA CONTRATAÇÃO POR HORA AULA
LEI Nº 881 DE 09 DE JULHO DE 2020 - IPCA 4,31%
Número de aulas semanais Ensino Médio Magistério Licenciatura
01 56,69 66,70 100,05
02 113,39 133,40 200,10
03 170,08 200,10 300,15
04 226,78 266,80 400,20
05 283,47 333,50 500,24
06 340,17 400,20 600,29
07 396,86 466,89 700,34
08 453,55 533,59 800,39
09 510,25 600,29 900,44
10 566,94 666,99 1.000,49
11 623,64 733,69 1.100,54
12 680,33 800,39 1.200,59
13 737,03 867,09 1.300,63
14 793,72 933,79 1.400,68
15 850,41 1.000,49 1.500,73
16 907,11 1.067,19 1.600,78
17 963,80 1.133,89 1.700,83
18 1.020,50 1.200,59 1.800,88
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19 1.077,19 1.267,28 1.900,93
20 1.133,89 1.333,98 2.000,98
21 1.190,58 1.400,68 2.101,02
22 1.247,28 1.467,38 2.201,07
23 1.303,97 1.534,08 2.301,12
24 1.360,66 1.600,78 2.401,17
25 1.417,36 1.667,48 2.501,22
26 1.474,05 1.734,18 2.601,27
27 1.530,75 1.800,88 2.701,32
28 1.587,44 1.867,58 2.801,37
29 1.644,14 1.934,28 2.901,42
30 1.700,83 2.000,98 3.001,46
31 1.757,52 2.067,68 3.101,51
32 1.814,22 2.134,37 3.201,56
33 1.870,91 2.201,07 3.301,61
34 1.927,61 2.267,77 3.401,66
35 1.984,30 2.334,47 3.501,71
36 2.041,00 2.401,17 3.601,76
37 2.097,69 2.467,87 3.701,81
38 2.154,38 2.534,57 3.801,85
39 2.211,08 2.601,27 3.901,90
40 2.267,77 2.667,97 4.001,95

___________________________________

Milton de Souza Amorim

Prefeito de Colniza

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

PORTARIA Nº. 840/2021DE: 16.11.2021

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. DESIGNAR a servidora efetiva POLLYNE RODRIGUES DE AVE-
LAR – Assistente Administrativo, matrícula n. 4294, para exercer as
funções deCOORDENADOR DE TESOURARIA, Interina, com ônus, du-
rante o período de férias (16/11/2021 a 05/12/2021) do servidor SERGIO
NATALIO KRIGNL, nesta municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos dias 16 do mês de novembro do ano de 2021.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 838/2021 DE: 16.11.2021

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº. 822, de 03 de novembro de 2021,
que concedeu Licença para Tratamento de Saúde a servidora efetiva
ANA CAROLINA ÁVILA PEREIRA – Professor PII, Matrícula nº 3284,
retornando-a para suas funções a partir de 13 de novembro de 2021, nes-
ta municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 13 de novembro de 2021.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº. 822, de 03 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 16 dias do mês de novembro do ano de 2021.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 837/2021DE: 16.11.2021

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS proporcionais de 20 (vinte) dias, aos ser-
vidores municipais abaixo relacionados, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

2234 Ediomar Basí-
lio Ferreira Servente de Obras

15/05/2019
a 14/05/
2020

16/11/2021
a 05/12/
2021

2331 Edivalda de
Oliviera Gari

15/05/2020
a 14/05/
2021

16/11/2021
a 05/12/
2021

2244 Everaldo de
Jesus Costa Vigia

15/05/2020
a 14/05/
2021

16/11/2021
a 05/12/
2021

4545 Gislaine Evelin
Miotto Penso Técnico em Enfermagem

04/03/2020
a 03/03/
2021

16/11/2021
a 05/12/
2021

3344 Joel Dall Alba Secretário Escolar
11/06/2020
a 10/06/
2021

16/11/2021
a 05/12/
2021

4403 Mauri Valdir
Deifeld

Auxiliar de Serviços Ge-
rais

01/04/2020
a 31/03/
2021

16/11/2021
a 05/12/
2021

3609
Rosangela
Aparecida da
Silva

Secretário Escola/Asses-
sor Especial

01/12/2017
a 30/11/
2018

16/11/2021
a 05/12/
2021

4051 Sergio Natalio
Krignl

Coordenador de Tesoura-
ria e Finanças

15/05/2019
a 14/05/
2020

16/11/2021
a 05/12/
2021

2400 Solânio Dias
Soares

Monitor de Educação Bá-
sica/Coordenador de Fro-
tas

01/01/2019
a 31/12/
2019

16/11/2021
a 05/12/
2021

2257 Valdivino Soa-
res Neto Motorista de Veículo Leve

15/05/2019
a 14/05/
2020

16/11/2021
a 05/12/
2021
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